
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. LUCIANO NAVAR BOENO MENENDEZ 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI Nº 133/2023 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO
DE GUARDA-VOLUMES EM AGÊNCIAS BANCÁRIAS EQUIPADAS COM PORTA
DETECTORA DE METAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1488/2023 1545/2023 13/12/2023 10:54:48 13/12/2023 10:54:48

Tipo Número

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO E
EXECUTIVO

133/2023

Principal/Acessório

Principal
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